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LEI N.º 5.534 – de 24 de maio de 2023.
Dispõe sobre a contratação, por tempo determinado, para atender necessidades temporárias de excepcional interesse público do município de Uruguaiana, vinculadas à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza o Município contratar, nos termos do inciso IX, do artigo 37 da Constituição Federal, em caráter temporário por prazo determinado, até quarenta e sete profissionais, conforme as funções estabelecidas nesta Lei, para atender necessidades de excepcional interesse público do Poder Executivo, vinculadas à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEDES, visando continuidade dos serviços prestados pelos Centros de Referência de Assistência Social: CRAS I – Cabo Luiz Quevedo; CRAS II – Bela Vista e CRAS III – Rui Ramos; pelo CREAS – Centro de Referência Especializado de Assistência Social; Equipe de Abordagem Social; Serviço de Acolhimento – Abrigo Institucional para Crianças e Adolescentes; Serviço de Acolhimento – Abrigo Institucional para Adultos e Família; CRAM – Centro de Referência em Atendimento à Mulher e equipe de Gestão, conforme segue:
a) Pedagogo: até quatro vagas;
b) Contador: até uma vagas;
c) Advogado: até duas vagas;
d) Cuidador: até trinta e seis vagas; e
e) Motorista: até quatro vagas.
Parágrafo único. As vagas, até o limite previsto nesta Lei, serão distribuídas e preenchidas, rigorosamente, de acordo com classificação dos candidatos e as necessidades dos Serviços; Projetos; Programas e Ações da SEDES.
Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público, para os fins do disposto nesta Lei, o desenvolvimento de atividades, conforme especificado no artigo anterior.
Art. 3º A contratação prevista no artigo 1º desta Lei efetuar-se-á através de Processo Seletivo Simplificado, considerando-se:
I – período de inscrições de, no mínimo, dez dias, mediante a apresentação dos documentos constantes do Edital próprio de Seleção; e
II – critério de seleção pela pontuação de títulos e experiência profissional, e critérios de desempate definidos no edital de abertura do processo seletivo.
Parágrafo único. O edital de processo seletivo simplificado para o preenchimento das vagas de que trata esta Lei deverá ser publicado, no mínimo, no órgão de imprensa contratado pelo Município e disponibilizado no site oficial da Prefeitura Municipal de Uruguaiana.
Art. 4º Para fins de viabilização da seleção e classificação dos candidatos o Município poderá constituir comissão ou recorrer a contratação de entidades ou instituições com reconhecida experiência no assunto.
Parágrafo único. A Comissão, a ser nomeada por ato do Prefeito Municipal, será composta com a seguinte representatividade:
I – três representantes da Secretaria Municipal de Administração; e
II – dois representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
Art. 5º A efetivação das contratações dar-se-á mediante ato administrativo expedido pelo Chefe do Poder Executivo.
Art. 6º A contratação de que trata esta Lei se dará por regime jurídico-administrativo, de acordo com as regras aqui estabelecidas, pelo prazo de até seis meses, prorrogáveis por iguais períodos, mediante avaliação de desempenho a cada cinco meses, que servirá como base à renovação do contrato, pelo prazo de, no máximo, vinte e quatro meses, conforme preceitua o artigo 224, da Lei Complementar n.º 18, de 12 de janeiro de 2018 que “Institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Uruguaiana, e dá outras providências”.
§ 1º O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á sem direito a indenizações:
I – pelo término do prazo contratual;
II – por iniciativa do contratado; e
III – por descumprimento das atribuições, inassiduidade, impontualidade ou ineficiência, apurado mediante a avaliação de desempenho.
§ 2º O profissional contratado, com base nesta Lei, que alcançar cinco faltas injustificadas no período correspondente a avaliação do desempenho não terá contrato renovado.
§ 3º As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos desta Lei serão apuradas mediante sindicância, concluída no prazo de até trinta dias e assegurada ampla defesa, situação em que, se comprovada a responsabilização do sindicado, ocorrerá a extinção do contrato, observando-se os direitos adquiridos.
§ 4º A extinção do contrato, por iniciativa do Município, decorrente de conveniência administrativa, importará no pagamento ao contratado de indenização correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
§ 5º Ocorrendo a extinção do contrato o profissional não poderá ser novamente contratado, com fundamento nesta Lei, antes de decorridos vinte e quatro meses do encerramento de seu contrato anterior.
Art. 7º Além do vencimento, poderão ser pagas ao contratado nos termos deste Lei, as seguintes vantagens:
I – adicional pelo exercício de atividades em condições insalubres ou perigosas;
II – adicional pela prestação de serviço extraordinário; e
III – adicional noturno.
Parágrafo único. O adicional de que trata o inciso I, observará o disposto nos artigos 99 a 104, da Lei Complementar n.º 18, de 11 de janeiro de 2018, que “Institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Uruguaiana, e dá outras providências” e do Decreto n.º 700, de 23 de julho de 2021.
Art. 8º O Demonstrativo da Referência (Atuação dos Profissionais); das Funções; da Escolaridade, da Habilitação Legal e dos Requisitos à Contratação; das Atribuições; da Carga Horária Semanal; dos Vencimentos e das Vagas, são os fixados no Anexo, parte integrante e inseparável esta Lei.
Art. 9º As despesas decorrentes da presente Lei, nos termos do inciso I, do artigo 169, da Constituição Federal, serão atendidas por dotação orçamentária própria do Município e de repasses de recursos do Estado ou da União, quando permitida a despesa com pessoal, estando o Poder Executivo autorizado a proceder às alterações legais necessárias ao adimplemento desta, conforme segue:
I – CRAS I, II e III: 25.02 – Fundo Municipal de Assistência Social – 08.2442509.4.090 – Manutenção dos Serviços de Proteção e Atendimento Integral à Família – Fonte de Recursos 1133 BL PSB FNAS;
II – CREAS (PAEFI e MSE) 25.02 – Fundo Municipal de Assistência Social – 08.2442505.4.086 – Manutenção dos Serviços de Proteção e atendimento Especializado à Família e Indivíduos – Fonte de Recursos 1141 BL PSEMC FNAS; e
III – as contratações à prestação dos Serviços de Acolhimento – Abrigo Institucional para Crianças e Adolescentes e Abrigo Institucional para Adultos e Famílias; CRAM – Centro de Referência em Atendimento à Mulher; Serviço de Abordagem Social e de Gestão serão custeados com recursos livres, Fonte de Recurso Livres.
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 24 de maio de 2023.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
Elton Gilliard Rosa Melo,
Secretário Municipal de Administração.
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ANEXO
Demonstrativo da Referência (Atuação dos Profissionais); das Funções; da Escolaridade, da Habilitação Legal e dos Requisitos à Contratação; das Atribuições; da Carga Horária Semanal; dos Vencimentos e das Vagas.
Centros de Referência de Assistência Social: CRAS I – Cabo Quevedo; CRAS II – Bela Vista e CRAS III – Rui Ramos; pelo Centro de Referência Especializado de Assistência Social: CREAS - PAEFI e MSE (Serviço de Proteção e Atendimento Especializado à Família e Indivíduos e Medidas Sócio Educativas); Serviço de Abordagem Social; Serviço de Acolhimento – Abrigo Institucional para Crianças e Adolescentes; Serviço de Acolhimento – Abrigo Institucional para Adultos e Famílias; CRAM – Centro de Referência em Atendimento à Mulher e Gestão.
	Função
	Escolaridade, habilitação legal e requisitos à contratação
	Atribuições
	Carga horária/
semanal
	Vencimentos
	Vagas

	Pedagogo
	Ensino Superior em Pedagogia, Licenciatura Plena.
(Documentação dentro de suas respectivas validades).
	Acompanhamento e orientações pedagógicas aos usuários dos equipamentos do SUAS e suas famílias. Planejamento do trabalho interdisciplinar de forma coletiva e articulada. Realização de encaminhamento, com acompanhamento, para a rede socioassistencial. Participação em reuniões preparatórias ao planejamento do trabalho. Participação de reuniões sistemáticas para planejamento das ações semanais a serem desenvolvidas, definição de fluxos, instituição de rotina de atendimento e acolhimento aos usuários. Organização dos encaminhamentos, fluxos de informações com outros setores, procedimentos, estratégias de resposta às demandas e de fortalecimento das potencialidades do território. Elaboração de relatórios. 
	40 horas
	R$ 3.030,58
	Até
4

	Advogado
	Ensino Superior completo em Ciências Jurídicas e Sociais, com registro ativo no respectivo órgão de classe.
(Documentação dentro de suas respectivas validades).
	Acompanhar e assessor à famílias e adolescentes, prestando orientação jurídica para encaminhar e articular procedimentos com os órgãos de proteção e responsabilização, garantindo aos adolescentes o direito de defesa. Participar da elaboração de relatórios. Prestar atendimento individualizado às mulheres vítimas de violência, com o objetivo de oferecer aconselhamento jurídico e acompanhamento nos atos administrativos de natureza policial e nos procedimentos judiciais. 
	20 horas
	R$ 2.020,39
	Até
2


	Função
	Escolaridade, habilitação legal e requisitos à contratação
	Atribuições
	Carga horária
semanal
	Vencimentos
	Vagas

	Contador
	Ensino Superior completo em Ciências Contábeis e Registro no CRC/RS. Prova de estar regularmente habilitado para o exercício da função.
	Executar, coordenar e supervisionar trabalhos relacionados com a área da contabilidade pública, gerenciamento e monitoramento de recursos federais de Assistência Social, bem como, do sistema de processamento de dados e da movimentação financeira e seus registros.
	20 horas
	RS 2.020,39
	1

	Cuidador
	Ensino Médio ou equivalente e comprovação de experiência em atividades lúdicas, sociais, culturais e de rotinas pessoais com usuários que se encontrem em situação de vulnerabilidade social, independentemente da faixa etária.
	Desenvolver atividades de cuidados básicos essenciais à vida diária e instrumentais de autonomia e participação social dos usuários, a partir de diferentes formas e metodologias, contemplando as dimensões individuais e coletivas; desenvolver atividades para o acolhimento, proteção integral e promoção da autonomia e autoestima dos usuários; atuar na recepção dos usuários, possibilitando uma ambiência acolhedora; identificar as necessidades e demandas dos usuários; apoiar os usuários no planejamento e organização de sua rotina diária e monitorar os cuidados com a moradia, como organização e limpeza do ambiente e preparação dos alimentos, bem como, nas atividades de higiene, organização, alimentação e lazer; apoiar e acompanhar os usuários em atividades externas e participar das demais atividades pertinentes à Política Nacional de Assistência Social.
	40 horas
	R$ 1.480,07
	Até
36

	Motorista
	Ensino Fundamental ou equivalente, com Carteira Nacional de Habilitação, Categoria C e Certidão Negativa de Infrações.
	Dirigir automóveis, caminhões e outros veículos destinados ao transporte de passageiros e cargas; recolher o veículo à garagem ou local determinado, quando concluído o serviço do dia; manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue; encarregar-se com o transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiada; promover o abastecimento de combustível, água e óleo; comunicar ao recolher o veículo, qualquer defeito que por ventura exista; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade e o nível da água da bateria, bem como, a calibragem dos pneus; auxiliar na assistência a usuários; sujeito a plantões diurno e noturno, viagens e executar tarefas afins.
	40 horas
	R$ 1.480,07
	Até
4


Lei publicada no Jornal Cidade em 22/05/2023.
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